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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 2608
de 10 de novembro de 2009


ACRESCENTA PARÁGRAFOS AOS ARTIGOS 16 E 17 DA LEI MUNICIPAL Nº 2158, DE 23 DE MAIO DE 2006
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, MARNE MATEUS VITORINO, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I :
Art. 1º - Fica acrescentado ao artigo 16 da Lei Municipal nº 2158, de 23 de maio de 2006, o parágrafo 3º, passando a ter a seguinte redação:

“Art. 16 - ...

§ 1º - ...
§ 2º - ...

§ 3º - A contagem da promoção de tempo de exercício, para efeito de mudança de classe, não acarreta interrupção para o servidor efetivo nomeado em cargo de Secretário Municipal ou em outro cargo em comissão na função de chefia, direção ou assessoramento.

Art. 17 - ...
§ 1º - ...
§ 2º - ...
§ 3º - ...

§ 4º - O servidor, no período em que estiver exercendo o cargo de Secretário Municipal ou em outro cargo em comissão na função de chefia, direção ou assessoramento, receberá automaticamente o avanço por merecimento”.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2009.
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,    10   de   novembro   de   2009. 
MARNE MATEUS VITORINO

Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

 THAIANE DOS SANTOS LOPES

          Chefe de Gabinete                                   MILTON ROBERTO FARIAS GONÇALVES 
                                                                            Secretário Municipal de Administração    
	PUBLICADA NO PERÍODO DE 10/11/2009 A 24/11/2009
NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
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